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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 296/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, de 3
de junho de 2016, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria
n.º 63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 1.769,99 – Leite & Dutra, Restauração, Lda., com o NIF: 509 676 235 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 737,59 – Resendes & Resendes, Sociedade Unipessoal Lda., com o NIF: 512 042 772 -
destinado a comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 6
de junho de 2016, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria
n.º 63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 1.794,40 – José Maria Tavares Dias, com o NIF: 110 432 185 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 370,17 – José Fernando da Silva Meireles, com o NIF: 170 844 200 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 548,31 – Ilha da Aventura, Lda., com o NIF: 507 643 194 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 13
de junho de 2016, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, alterada pela Portaria
n.º 63/2013, de 5 de agosto, foram atribuídos os seguintes subsídios:

€ 888,62 – Caminhos Salgados, Unipessoal, Lda., com o NIF: 513 596 321 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

€ 549,54 – Rui Filipe Campos Moreira da Silva, com o NIF: 221 817 670 - destinado a
comparticipar despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.1 – Sistema de Incentivos à Competitividade Empresarial.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.
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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 297/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, de 6
de junho de 2016, nos termos do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2016/A, de 27 de
janeiro, foi atribuído o seguinte subsídio:

€ 9.223,20 – Silviaçores – Silvicultura, Lda., com o NIF: 512 050 341 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.1 – Sistema
de Incentivos à Competitividade Empresarial.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 1191/2016 de 16 de Junho de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de junho.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências Correntes.

Município de Vila do Porto 253.185,00 €

Município de Ponta Delgada 736.413,00 €

Município da Ribeira Grande 586.369,00 €

Município da Lagoa 298.188,00 €

Município de Vila Franca do Campo 296.555,00 €

Município da Povoação 296.343,47 €

Município do Nordeste 308.202,20 €
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Município de Angra do Heroísmo 531.234,12 €

Município da Praia da Vitória 430.026,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 197.622,84 €

Município da Calheta 245.421,00 €

Município das Velas 279.062,00 €

Município de S. Roque do Pico 220.281,54 €

Município das Lajes do Pico 275.808,34 €

Município da Madalena 289.034,78 €

Município da Horta 350.767,07 €

Município de Santa Cruz das Flores 166.921,24 €

Município das Lajes das Flores 196.276,00 €

Município do Corvo 110.275,96 €

Total 6.067.986,56 €

9 de junho de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 1192/2016 de 16 de Junho de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo de Equilíbrio Financeiro, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de junho.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências de capital.

Município de Vila do Porto 28.131,00 €

Município de Ponta Delgada 81.823,00 €

Município da Ribeira Grande 65.152,00 €

Município da Lagoa 33.132,00 €
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Município de Vila Franca do Campo 32.950,00 €

Município da Povoação 33.191,00 €

Município do Nordeste 34.444,00 €

Município de Angra do Heroísmo 66.272,00 €

Município da Praia da Vitória 47.780,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 22.118,00 €

Município da Calheta 27.269,00 €

Município das Velas 31.007,00 €

Município de S. Roque do Pico 24.605,00 €

Município das Lajes do Pico 30.860,00 €

Município da Madalena 32.376,00 €

Município da Horta 39.409,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 18.678,00 €

Município das Lajes das Flores 21.808,00 €

Município do Corvo 12.320,00 €

Total 683.325,00 €

9 de junho de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 1193/2016 de 16 de Junho de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas do
Fundo Social Municipal pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes ao mês
de junho.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências correntes.
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Município de Vila do Porto 10 702,00 €

Município de Ponta Delgada 129 063,00 €

Município da Ribeira Grande 69 541,00 €

Município da Lagoa 28 437,00 €

Município de Vila Franca do Campo 22 981,00 €

Município da Povoação 13 095,00 €

Município do Nordeste 9 693,00 €

Município de Angra do Heroísmo 52 262,00 €

Município da Praia da Vitória 39 882,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 6 937,00 €

Município da Calheta 5 618,00 €

Município das Velas 7 714,00 €

Município de S. Roque do Pico 5 471,00 €

Município das Lajes do Pico 7 018,00 €

Município da Madalena 9 492,00 €

Município da Horta 23 356,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 4 477,00 €

Município das Lajes das Flores 1 393,00 €

Município do Corvo 394,00 €

Total 447 526,00 €

9 de junho de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 1194/2016 de 16 de Junho de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
conjugado com o artigo 44.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado –
2016), são transferidos mensalmente para os municípios, os montantes previstos no mapa
XIX, anexo a esta Lei.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição das seguintes verbas,
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relativas à participação no IRS, pelos municípios da Região Autónoma dos Açores, referentes
ao mês de junho.

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
das Finanças Locais) – Transferências correntes.

Município de Vila do Porto 26.618,00 €

Município de Ponta Delgada 257.709,00 €

Município da Ribeira Grande 50.417,00 €

Município da Lagoa 28.148,00 €

Município de Vila Franca do Campo 14.223,00 €

Município da Povoação 7.296,00 €

Município do Nordeste 6.291,00 €

Município de Angra do Heroísmo 114.867,00 €

Município da Praia da Vitória 46.934,00 €

Município de Santa Cruz da Graciosa 8.046,00 €

Município da Calheta 5.252,00 €

Município das Velas 10.141,00 €

Município de S. Roque do Pico 7.393,00 €

Município das Lajes do Pico 8.729,00 €

Município da Madalena 12.303,00 €

Município da Horta 48.589,00 €

Município de Santa Cruz das Flores 3.913,00 €

Município das Lajes das Flores 2.362,00 €

Município do Corvo 1.194,00 €

Total 660.425,00 €

9 de junho de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 1195/2016 de 16 de Junho de 2016

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
são anualmente transferidos para os municípios da Região Autónoma dos Açores, por
duodécimos mensais, os montantes previstos na Lei do Orçamento do Estado em vigor.
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Por outro lado, de acordo com o artigo 78.º da referida Lei, os montantes referidos no
parágrafo anterior podem ser objeto de retenção parcial, no caso de incumprimento dos
deveres de informação, sendo as verbas retidas devolvidas aos municípios, logo que estes
disponibilizam a informação em falta.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à transferência das seguintes verbas
para os municípios abaixo indicados.

Município Natureza da transferência Montante (€)

Calheta FEF corrente retido em maio de 2016 24.542,00

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região
(Lei do Orçamento do Estado) – Transferências Correntes.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 818/2016 de 16 de Junho de 2016

Por Portaria n.º 15 - IO/2016 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 01 de junho
de 2016, foi atribuída a verba de 6.000,00€ à Associação de Pais e Amigos dos Deficientes da
Ilha do Faial, destinado a comparticipar as despesas com a 2.ª fase de implementação do
“Projeto Moviment’arte”, para pessoas com deficiência, a ser processado pelo dotação do
Capítulo 50 – Despesas do Plano, programa 07 – Solidariedade Social, projeto 07.05 -
Igualdade de Oportunidades, Ação 7.5.9 - Projetos de intervenção social vocacionados para a
promoção da inclusão de pessoas com deficiência e incapacidade e rubrica 04.07.01 O).

1 de junho de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso
da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 34/2016 de 16 de Junho de 2016

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui a:

Renato de Melo Pires

Em portaria de 13 de junho de 2016:
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A quantia de 59,78€ (cinquenta e nove euros e setenta e oito cêntimos), destinada à
comparticipação nas despesas referentes ao subsídio de refeição, no âmbito do Programa
Estagiar L, relativa ao mês de julho de 2016, a ser processada pelo Capítulo 01, Divisão 01,
Código 04.08.02.

13 de junho de 2016. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 35/2016 de 16 de Junho de 2016

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui ao:

Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA

Em portaria de 13 de junho de 2016:

A quantia de 67,12€ (sessenta e sete euros e doze cêntimos), destinada à comparticipação
referente à contribuição da entidade promotora para a segurança social no âmbito do
Programa Recuperar, do mês de julho de 2016, a ser processada pelo Capítulo 01, Divisão 01,
Código 04.06.00.

13 de junho de 2016. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 176/2016 de 16 de Junho de 2016

Ao abrigo da faculdade prevista na cláusula XI do Contrato de Cooperação – Valor
Investimento n.º 068/2014, de 12 de novembro de 2014, por acordo entre a Secretaria
Regional da Solidariedade Social e o Centro de Terapia Familiar e Intervenção Sistémica,
assinado a 20 de maio de 2016, procedeu-se à revisão das cláusulas IV, VI e IX do
mencionado contrato de cooperação, oportunamente publicitado, por extrato, no Jornal Oficial,
II Série, n.º 233, de 03 de dezembro de 2014.

A revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento, n.º 068/2014, inicia os seus
efeitos a partir da data da sua assinatura.

20 de maio de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.
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DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 298/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 9 de março de 2016, é
atribuída uma comparticipação financeira, a fundo perdido, a Aguinaldo Paulo Câmara
Almeida, contribuinte fiscal n.º 210888059, no montante de 5.386,88 € (cinco mil, trezentos e
oitenta e seis euros e oitenta e oito cêntimos), a concretizar nos termos do n.º 2 do artigo 15.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 59/2006/A, de 29 de dezembro.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 299/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despachos da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 6 de maio de 2016, são
atribuídas, as seguintes comparticipações financeiras, a fundo perdido, ao abrigo do Decreto
Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, a concretizar nos termos do artigo 51.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro:

António Manuel Peixoto, contribuinte fiscal n.º 176352163, no montante de 2.560,41 € (dois
mil, quinhentos e sessenta euros e quarenta e um cêntimos);

Tânia Maria Leocádio Botelho, contribuinte fiscal n.º 252392736, no montante de 9.358,77 €
(nove mil, trezentos e cinquenta e oito euros e setenta e sete cêntimos).

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 300/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 15 de abril de 2016, é
atribuída uma comparticipação financeira, a fundo perdido, a Fábio Alexandre Almeida Oliveira,
contribuinte fiscal n.º 245892850, no montante de 4.277,81 € (quatro mil, duzentos e setenta e
sete euros e oitenta e um cêntimos), a concretizar nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 59/2006/A, de 29 de dezembro.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.
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DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 301/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 31 de maio de 2016, é
autorizada a reforma do despacho publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 189, de 1 de outubro
de 2014 (Extrato de Despacho n.º 273/2014, de 1 de outubro de 2014), ao beneficiário João
Manuel Bento, contribuinte fiscal n.º 109533615, passando o subsídio a ser de € 17.012,02
(dezassete mil, doze euros e dois cêntimos), a concretizar nos termos do artigo 51.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 302/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 31 de maio de 2016, é
autorizada a reforma do despacho, publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 44, de 4 de março
de 2015 (Extrato de Despacho n.º 113/2015, de 4 de março de 2015), ao beneficiário Roberto
Costa Borges, contribuinte fiscal n.º 180218581, passando o subsídio a ser de 19.123,89 €
(dezanove mil, cento e vinte e três euros e oitenta e nove cêntimos), a concretizar nos termos
do artigo 51.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 303/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 3 de junho de 2016, é
autorizada a reforma do despacho publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 212, de 4 de
novembro de 2014 (Extrato de Despacho n.º 316/2014, de 4 de novembro de 2014), à
beneficiária Maria da Conceição de Macedo Cardoso, contribuinte fiscal n.º 193612526,
passando o subsídio a ser de € 24.133,43  (vinte e quatro mil, cento e trinta e três euros e
quarenta e três cêntimos), a concretizar nos termos do artigo 51.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 819/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do art.º 90º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos art.ºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do art.º
4º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A de 21 junho:

Transferir a importância de 71.724,00 € (setenta e um mil, setecentos e vinte e quatro euros),
para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, correspondente ao
duodécimo de junho, destinado a despesas correntes.

A referida transferência será processada pelo capítulo 01 – Gabinete do Secretário Regional,
Divisão 01 – Centro Comum do Gabinete do Secretário – Classificação Económica 04.03.05
Alínea H).

2 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 820/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do art.º 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos art.ºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do art.º
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A de 21 junho:

Transferir a importância de 284.791,00 € (duzentos e oitenta e quatro mil setecentos e
noventa e um euros) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores,
correspondente ao duodécimo de junho destinado a despesas no âmbito da ação “Apoio ao
Transporte Terrestre de Emergência”.

A referida transferência será processada pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 11
– Prevenção de Riscos e Proteção Civil, Subdivisão 03 – Ação 4) – Classificação Económica
08.03.06 Alínea H).

2 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 821/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do art.º 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos art.ºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do art.º
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A de 21 junho:

Transferir a importância de 23.541,00 € (vinte e três mil quinhentos e quarenta e um euros)
para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, correspondente ao
duodécimo de junho, destinada ao pagamento de serviços prestados pelo pessoal médico,
enfermagem e motoristas da SIV, no âmbito da ação “Suporte Imediato de Vida”.

A referida transferência será processada pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 11
– Prevenção de Riscos e Proteção Civil, Subdivisão 03 – Ação 9) – Classificação Económica
08.03.06 Alínea H).

2 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 822/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do art.º 90º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos art.ºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e nº 2 do art.º
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A de 21 junho:

Transferir a importância de 2.696,30€ (dois mil seiscentos e noventa e seis euros e trinta
cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, destinada a
aquisição de prancha de salvamento MJ-SLED para moto de água de Stª Maria, no âmbito da
ação “Viaturas dos Corpos de Bombeiros”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50 – Despesas do Plano, Programa 11
– Prevenção de Riscos e Proteção Civil, Subdivisão 01, Ação 2), Classificação Económica
08.03.06 alínea H).

9 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 823/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do art.º 90º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos art.ºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do art.º
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A de 21 junho:

Transferir a importância de 33.282,52 € (trinta e três mil duzentos e oitenta e dois euros e
cinquenta e dois cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores,
destinada a despesas com os contratos mensais com a Globaleda, Segma Eda, PT
Comunicações, Intergraph, Tetrafone, Anacom, Globestar e outras despesas correntes, no
âmbito da ação “Radiocomunicações do SRPCBA”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 01, Ação
5), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

13 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 824/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do art.º 90º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos art.ºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do art.º
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 16.297,58 € (dezasseis mil duzentos e noventa e sete euros e
cinquenta e oito cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores,
destinada ao pagamento de despesas correntes com aquisição de bens e serviços, no âmbito
da ação “Formação Profissionais dos Corpos de Bombeiros”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 04, Ação
2), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

13 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 825/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Secretário Regional da Saúde, no
uso dos poderes conferidos pela alínea g) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição, pela alínea
l) do n.º 1 do art.º 90.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
pelos art.ºs 1.º e 12.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A de 19 março, e n.º 2 do art.º
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2013/A:

Transferir a importância de 1.772,20 € (mil setecentos e setenta e dois euros e vinte
cêntimos) para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, destinada a
despesas com deslocações, estadas e prestação de serviços de monitoragem, no âmbito da
ação “Formação à População”.

A referida transferência será processada pelo Capitulo 50, Divisão 11, Subdivisão 04, Ação
3), Classificação Económica 08.03.06 alínea H).

13 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 826/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 2 075,62€ (Dois mil e setenta e cinco euros e
sessenta e dois cêntimos), correspondente à execução da Empreitada de beneficiação dos
edifícios da Unidade de Saúde da Ilha Terceira e de acordo com o estipulado no protocolo de
cooperação, datado 17 agosto de 2015.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 3 – Ação 3 – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C)

13 de junho de 2016. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 827/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, ao
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 04 de novembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, transferir para o Fundo Regional do Desporto, a quantia
de 4.166,00€ (quatro mil cento e sessenta e seis euros), correspondente ao duodécimo do mês
de Maio, destinado a Despesas Correntes, pela dotação inscrita no Capitulo 03 Divisão 01
Código 04.03.05 do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura - Direção
Regional do Desporto, para o ano de 2016.

13 de maio de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 828/2016 de 16 de Junho de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, ao
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
37/2003/A, de 04 de novembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 4.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, transferir para o Fundo Regional do Desporto, a quantia
de 4.166,00€ (quatro mil cento e sessenta e seis euros), correspondente ao duodécimo do mês
de Junho, destinado a Despesas Correntes, pela dotação inscrita no Capitulo 03 Divisão 01
Código 04.03.05 do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura - Direção
Regional do Desporto, para o ano de 2016

7 de Junho de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 1196/2016 de 16 de Junho de 2016

Nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30
de Agosto, determino o seguinte:
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Transferir para o Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária das Velas, um apoio
financeiro no montante de 2.663,00€ (dois mil seiscentos e sessenta e três euros), pela
dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 –
Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação económica 08.0.3.06 - C) do Orçamento do
Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para
fazer face a despesas de fornecimento de refeições no âmbito da V AtlanticFut Cup 2016.

13 de junho de 2016. - A Diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 305/2016 de 16 de Junho de 2016

Por despacho de 22 de abril de 2015, da Diretora Regional da Educação:

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, torna-se público que nos termos das disposições conjugadas do artigo 43.º, alínea a) do
n.º 1 do artigo 96.º e do artigo 97.º do Estatuto da Carreira Docente, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2007/A, de 30 de agosto, alterado e republicado pelos Decretos
Legislativos Regionais n.º s 4/2009/A e 11/2009/A, respetivamente de 20 de abril e 21 de julho,
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/2014/A, de 23 de junho, alínea f) do n.º
4 do artigo 9.º, n.ºs 1 e 4 do artigo 16.º do Regulamento de Concurso do Pessoal Docente da
Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 22/2012/A, de 30 de maio, retificado pela Declaração de Retificação n.º 39/2012,
de 24 de julho, alterado pelo artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2013/A, de 22 de
abril, e na sequência de procedimento concursal para a escola e grupo de recrutamento abaixo
indicado, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na
categoria de professora do quadro, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2015, com a
seguinte docente:

Sónia Cristina Monteiro do Nascimento, do grupo de recrutamento de Educação Especial –
2.º e 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário – código 700, da Escola Secundária da
Ribeira Grande, com o 1.º escalão, índice 167.

13 de junho de 2016. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 228/2016 de 16 de Junho de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Sociedade Columbófila da Ilha Terceira, tem como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas da columbofilia;

Assim, ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Decreto Legislativo Regional nº
37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1)1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por
António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) A Sociedade Columbófila da Ilha Terceira, adiante designada por SCIT ou segundo
outorgante, representado por José Gabriel Melo Soares, Presidente da Direção;

o presente contrato - programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, designadamente para atividades de promoção de atividades desportivas da
columbofilia, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo
de execução termina a 30 de dezembro de 2016.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 6.065,50 €, conforme
o programa apresentado, é de 1.500,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Fundo Regional do Desporto de 2016 e processadas em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
de promoção de atividades desportivas, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.
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3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Cumprir as normas constantes do “Documento de Apoio às Associações”.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 da cláusula 6.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.
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3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

9 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente da Sociedade Columbófila da
Ilha Terceira, José Gabriel Melo Soares. - Compromisso n.º.EA51600031/ FRD/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 229/2016 de 16 de Junho de 2016

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Considerando que a Associação de Andebol da Ilha Terceira, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Andebol da Ilha Terceira, adiante designada por AANDIT, representada
por Brian Valadão Feliciano, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e estrutura técnica associativa do andebol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 9.650,00 €

conforme o programa apresentado pela AANDIT, o montante das comparticipações financeiras
a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 5.046,00 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 4.387,83 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 658,17 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º. 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Andebol da Ilha Terceira, Brian Valadão Feliciano. -
Compromisso n.ºE451601974/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 230/2016 de 16 de Junho de 2016

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento associativo desportivo
da Região.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as Associações de
Andebol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como objeto coordenar as
orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática
de atividades desportivas.

Considerando que a Associação de Andebol da Ilha de S. Miguel, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Andebol da Ilha de S. Miguel, adiante designada por AASM,
representada por Aurélio Vicente da Ponte Correia, Presidente da Direção, como segundo
outorgante;
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o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local e estrutura técnica associativa do andebol, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

11.213,71 € conforme o programa apresentado pela AASM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 9.711,96 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 8.445,18 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 1.266,78 € para apoio à estrutura técnica associativa.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:
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a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 1 e no n.º 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

14 de junho de 2016.  - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Andebol da Ilha de S. Miguel, Aurélio Vicente da Ponte Correia. -
Compromisso n.º E451601973 /PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 231/2016 de 16 de Junho de 2016

Ao abrigo do artigo 73.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, em
conjugação com a Portaria n.º 154/2015, de 30 de novembro, o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24
de julho, foi celebrado para o ano de 2016 contrato programa, entre a Direção Regional do
Desporto e a Associação Cristã da Mocidade da Ilha Terceira, no montante abaixo indicado,
cujo original se encontra arquivado nesta Direção Regional.

Constitui objeto do contrato programa a forma de concretização do processo de cooperação
entre as partes contratantes no respeitante ao apoio para a deslocação entre a Região
Autónoma dos Açores e Portugal Continental para a participação no Campeonato Nacional
Individual de Atletismo Adaptado – Luso 2016.

Entidade Montante Compromisso n.º

Associação Cristã da Mocidade da Ilha Terceira 2.032,00€ E451601968

14 de junho de 2016. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.



II SÉRIE - NÚMERO 114
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
16/06/2016      

Página 4687

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 87/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 5 de maio de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Voleibol da Ilha do Pico, com o
n.º 187, publicado no Jornal Oficial n.º 90, II série de 10 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
voleibol em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e Associação de Voleibol da Ilha do Pico, adiante designada por AVIP ou
segundo outorgante, devidamente representada por Laura Cristina Azevedo Jora, Presidente
da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 187, publicado no Jornal Oficial n.º 90, II série de 10 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
voleibol em 2016, que passa a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

25.000,00 € conforme o programa apresentado pela AVIP, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 6.249,88 € para
apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local, designadamente à
organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha do Pico, Laura Cristina Azevedo Jora. -
Compromisso n.º E451602037/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 88/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 8 de março de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Karaté dos Açores, com o n.º
126, publicado no Jornal Oficial n.º 49, II série de 10 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
karaté em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
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setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Karaté dos Açores, como segundo outorgante, adiante
designada por AKA, representada por Miguel Corte Real Monjardino, Presidente da Direção, é
efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 126, publicado no Jornal Oficial n.º 49, II série de 10 de março de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do karaté em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

48.889,35 €, conforme o programa apresentado pela AKA, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 24.477,70 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 15.977,70 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 8.500,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Karaté dos Açores, Miguel Corte Real Monjardino. -
Compromisso n.º E451602001/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 89/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
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para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 3 de março de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira,
com o n.º 108, publicado no Jornal Oficial n.º 47, II série de 8 de março de 2016,
correspondente ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades
de âmbito local do ténis de mesa em 2016, não era conhecido o valor base unitário para
determinação das comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e
não estava determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira, adiante designada por
ATMIT ou segundo outorgante, representada por Marina Branco Fabrício, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 108, publicado no Jornal Oficial n.º 47, II série de 8 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do ténis de mesa em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

22.750,00 €, conforme o programa apresentado pela ATMIT, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 17.290,60 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:
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2.1 – 12.040,60 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 5.250,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

13 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A
Presidente da Associação de Ténis de Mesa da Ilha Terceira, Marina Branco Fabrício. -
Compromisso n.º E451602008/ PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 90/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 5 de fevereiro
de 2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Atletismo de S. Miguel, com
o n.º 52, publicado no Jornal Oficial n.º 30, II série de 12 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local
do atletismo em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Atletismo de S. Miguel, adiante designada por AASM ou
segundo outorgante, representada por Miguel Ricardo Pimentel Machado, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:
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Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 52, publicado no Jornal Oficial n.º 30, II série de 12 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do atletismo em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

93.350,88 € conforme o programa apresentado pela AASM, o montante da comparticipação
financeira a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 30.422,20 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 22.672,20 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 7.750,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Atletismo de S. Miguel, Miguel Ricardo Pimentel Machado. -
Compromisso n.º E451602025/ PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 91/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;
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Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 3 de março de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Atletismo da Ilha Terceira, com
o n.º 104, publicado no Jornal Oficial n.º 47, II série de 8 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
atletismo em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Atletismo da Ilha Terceira, adiante designada por AAIT ou
segundo outorgante, representada por Maria Paula Macedo Silva, Presidente da Direção, é
efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 104, publicado no Jornal Oficial n.º 47, II série de 8 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do atletismo em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

50.491,55 €, conforme o programa apresentado pela AAIT, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 16.284,27 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 11.034,27 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 5.250,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.
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14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A
Presidente da Associação de Atletismo da Ilha Terceira, Maria Paula Macedo Silva. -
Compromisso n.º E451602024/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 92/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 4 de fevereiro
de 2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Basquetebol de Santa
Maria, com o n.º 47, publicado no Jornal Oficial n.º 30, II série de 12 de fevereiro de 2016,
correspondente ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades
de âmbito local do basquetebol em 2016, não era conhecido o valor base unitário para
determinação das comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e
não estava determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Basquetebol de Santa Maria, adiante designada por
ABSMA ou segundo outorgante, representada por Paulo Sérgio Braga Chaves, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:
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Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 47, publicado no Jornal Oficial n.º 30, II série de 12 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do basquetebol em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

34.436,22 €, conforme o programa apresentado pela ABSMA, o montante da comparticipação
financeira a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 15.466,78 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 7.966,78 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 7.500,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Basquetebol de Santa Maria, Paulo Sérgio Braga Chaves. -
Compromisso n.º E451601977/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 93/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 5 de maio de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Atletismo do Pico, com o n.º
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192, publicado no Jornal Oficial n.º 90, II série de 10 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
atletismo em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local.

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Atletismo do Pico, adiante designada por AAP ou segundo
outorgante, representada por Manuel Pereira Furtado, Presidente da Direção, é efetuado o
seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 192, publicado no Jornal Oficial n.º 90, II série de 10 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
atletismo em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 29.094,18 €

conforme o programa apresentado pela AAP, o montante das comparticipações financeiras a
conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 4.266,77 € para apoio ao
desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local, designadamente à organização de
quadros competitivos ao nível de ilha.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Atletismo da Ilha do Pico, Manuel Pereira Furtado. -
Compromisso n.º E451602022/ PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 94/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 8 de fevereiro
de 2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Voleibol da Ilha de Santa
Maria, com o n.º 50, publicado no Jornal Oficial n.º 30, II série de 12 de fevereiro de 2016,
correspondente ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades
de âmbito local do voleibol em 2016, não era conhecido o valor base unitário para
determinação das comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e
não estava determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Voleibol da Ilha de Santa Maria, adiante designada por
AVISM ou segundo outorgante, representada por Augusto Vasco de Freitas Mendonça,
Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 50, publicado no Jornal Oficial n.º 30, II série de 12 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do voleibol em 2016, que passa a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

34.436,22 € conforme o programa apresentado pela AVISM, o montante da comparticipação
financeira a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 18.810,23 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 11.060,23 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 7.750,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha de S. Maria, Augusto Vasco de Freitas
Mendonça. - Compromisso n.º E451602009/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 95/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 3 de março de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Patinagem de Ponta Delgada
com o n.º 113, publicado no Jornal Oficial n.º 48, II série de 9 de março de 2016,
correspondente ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades
de âmbito local da patinagem em 2016, não era conhecido o valor base unitário para
determinação das comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e
não estava determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;
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Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Patinagem de Ponta Delgada, adiante designada por
APPD ou segundo outorgante, representada por José Francisco Ventura Raimundo,
Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 113, publicado no Jornal Oficial n.º 48, II série de 9 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa da patinagem em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

29.856,11 €, conforme o programa apresentado pela APPD, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 20.003,32 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 14.503,32 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 5.500,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Patinagem de Ponta Delgada, José Francisco Ventura
Raimundo. - Compromisso n.º E451601994/PRA/201.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 96/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 11 de março de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos
Açores, com o n.º 140, publicado no Jornal Oficial n.º 49, II série de 10 de março de 2016,
correspondente ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades
de âmbito local do kicboxing em 2016, não era conhecido o valor base unitário para
determinação das comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e
não estava determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores, adiante designada por
AKMTA, representada por Márcio de Jesus Tomé, Presidente da Direção, como segundo
outorgante, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 140, publicado no Jornal Oficial n.º 49, II série de 10 de março de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do kicboxing em 2016, que passa a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

32.000,00 € conforme o programa apresentado pela AKMTA, o montante das
comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de
13.608,35 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 8.358,35 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 5.250,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Kickboxing/Muay-Thai dos Açores, Márcio de Jesus Tomé. -
Compromisso n.º E4541601990/ PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 97/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 5 de fevereiro
de 2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação dos Desportos das Flores, com
o n.º 38, publicado no Jornal Oficial n.º 28, II série de 10 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local
do voleibol em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;
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Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação dos Desportos das Flores, adiante designada por ADF ou
segundo outorgante, representada por Raimundo Fernando Furtado Lima, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 38, publicado no Jornal Oficial n.º 28, II série de 10 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do voleibol em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

17.213,15 €, conforme o programa apresentado pela ADF, o montante da comparticipação
financeira a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 6.992,05 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 6.080,04 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 912,01 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação dos Desportos das Flores, Raimundo Fernando Furtado Lima. -
Compromisso n.º E451602019/ PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 98/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 3 de março de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Voleibol da Ilha Terceira, com o
n.º 148, publicado no Jornal Oficial n.º 55, II série de 18 de março de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
voleibol em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Voleibol da Ilha Terceira, adiante designada por AVIT ou
segundo outorgante, representada por Francisco Paulo Severino Moniz de Oliveira, Presidente
da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 148, publicado no Jornal Oficial n.º 55, II série de 18 de março de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do voleibol em 2016, que passa a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

75.633,00 €, conforme o programa apresentado pela AVIT, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 25.159,42 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 16.659,42 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 8.500,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Voleibol da Ilha Terceira, Francisco Paulo Severino Moniz de
Oliveira. - Compromisso n.º E451602016/ PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 99/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 4 de maio de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Futebol da Horta, com o n.º
190, publicado no Jornal Oficial n.º 90, II série de 10 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
futebol em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;
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Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Futebol da Horta, adiante designada por AFH ou segundo
outorgante, representada por Eduardo Humberto Silveira Pereira, Presidente da Direção, é
efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 190, publicado no Jornal Oficial n.º 90, II série de 10 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do futebol e futsal em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

175.750,00 € conforme o programa apresentado pela AFH, o montante da comparticipação
financeira a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 48.267,35 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 36.517,35 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 11.750,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Futebol da Horta, Eduardo Humberto Silveira Pereira. -
Compromisso n.º E451601997/ PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 100/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 11 de maio de
2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Judo da Ilha Terceira, com o
n.º 204, publicado no Jornal Oficial n.º 94, II série de 17 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local do
judo em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Judo da Ilha Terceira, adiante designada por AJIT,
representada por Mário Manuel Gomes Coelho, Presidente da Direção, como segundo
outorgante, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 204, publicado no Jornal Oficial n.º 94, II série de 17 de maio de 2016, correspondente ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do judo em 2016, que passa a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

36.995,06 €, conforme o programa apresentado pela AJIT, o montante da comparticipação
financeira a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 10.660,11 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 9.269,66 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 1.390,45 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Judo da Ilha Terceira, Mário Manuel Gomes Coelho. -
Compromisso n.º E451601989/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 101/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que
aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 5 de fevereiro
de 2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação dos Desportos das Flores, com
o n.º 40, publicado no Jornal Oficial n.º 28, II série de 10 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local
do ténis de mesa em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;
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Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação dos Desportos das Flores, adiante designada por ADF ou
segundo outorgante, representada por Raimundo Fernando Furtado Lima, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 40, publicado no Jornal Oficial n.º 28, II série de 10 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do ténis de mesa em 2016, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 6.876,93

€ conforme o programa apresentado pela ADF, o montante da comparticipação financeira a
conceder pelos primeiros outorgantes ao segundo outorgante é de 5.792,94 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 5.037,34 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local,
designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 755,60 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação dos Desportos das Flores, Raimundo Fernando Furtado Lima. -
Compromisso n.º E451602011/PRA/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 102/2016 de 16 de Junho de 2016

1.º Aditamento ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
Considerando que nos termos da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, que

aprova o regulamento que estabelece o modelo de valorização dos indicadores da situação
específica de desenvolvimento desportivo e de determinação das comparticipações financeiras
para a atividade competitiva de âmbito local, no âmbito da contratualização está prevista no
ponto 4.3, numa segunda fase, a celebração aditamentos aos contratos-programa, após serem
conhecidos os valores concretos do valor base unitário;

Considerando que aquando da elaboração do contrato-programa celebrado a 4 de fevereiro
de 2016, entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Ciclismo dos Açores, com o
n.º 41, publicado no Jornal Oficial n.º 28, II série de 10 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local
do ciclismo em 2016, não era conhecido o valor base unitário para determinação das
comparticipações financeiras para a atividade competitiva de âmbito local e não estava
determinado o apoio para a estrutura técnica associativa;

Considerando que se encontra definido o valor base unitário bem como a pontuação a atribuir
a cada associação e por consequência o montante das comparticipações financeiras bem
como o apoio para a estrutura técnica associativa;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, entre a Direção Regional do Desporto, adiante
designada por DRD, como primeiro outorgante, representada por António da Silva Gomes,
Diretor Regional e a Associação de Ciclismo dos Açores, adiante designado por ACA ou
segundo outorgante, representado por Jorge Ricardo Botelho de Medeiros, Presidente da
Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa, com

o n.º 41, publicado no Jornal Oficial n.º 28, II série de 10 de fevereiro de 2016, correspondente
ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, destinado a atividades de âmbito local e
estrutura técnica associativa do ciclismo em 2016, que passa a ter a seguinte redação:
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

72.070,00 € conforme o programa apresentado pela ACA, o montante da comparticipação
financeira a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 22.251,56 €.

2 – O montante das comparticipações financeiras referidas no número anterior, foi
determinado tendo por base a seguinte distribuição:

2.1 – 16.251,56 € para apoio ao desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito
local, designadamente à organização de quadros competitivos ao nível de ilha.

2.2 – 6.000,00 € para apoio à estrutura técnica associativa.

14 de junho de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Ciclismo dos Açores, Jorge Ricardo Botelho de Medeiros. -
Compromisso n.º E451601995/ PRA/2016.

MUNICÍPIO DE RIBEIRA GRANDE
Anúncio n.º 139/2016 de 16 de Junho de 2016

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Município da Ribeira Grande

Serviço/órgão/pessoa de contato

Divisão de Obras Públicas e Trânsito

Endereço (*)

Largo Conselheiro Hintze Ribeiro

Código postal (*)

9600-509

Localidade (*)

Ribeira Grande

Telefone (00351)

296470730
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Fax (00351)

296470759

Endereço eletrónico (*)

dopt@cm-ribeiragrande.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)

Empreitada de Construção das Infraestruturas de Saneamento Básico e Reabilitação de
Pavimentos da Rua Benemérito Cónego Cristiano Jesus Borges e Rua Nova

Descrição sucinta do objeto do contrato

Consiste genericamente na construção da rede de abastecimento de água, drenagem das
águas residuais domésticas e pluviais e reabilitação dos pavimentos.

Tipo de contrato

Empreitada de obras públicas (*). Caso seja “Outro”, indique qual: Clique aqui para introduzir
texto.

Classificação CPV (1) (*)

45200000-9 

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*)não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até: Clique aqui para introduzir uma data.

ou - por: Clique aqui para introduzir texto. meses ou Clique aqui para introduzir texto. anos

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*)não

É utilizado um leilão eletrónico? (*)não

É adotada uma fase de negociação? (*)não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*)não
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A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*)não

5 - Divisão em lotes (*)não:

[Em caso afirmativo]

 Lote n.º (*)

Clique aqui para introduzir texto.

Designação do lote (*)

Clique aqui para introduzir texto.

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Clique aqui para introduzir texto.

 Classificação CPV (2) (*)

Clique aqui para introduzir texto.

 [repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]

6 - Local da execução do contrato (*)

 País:

Portugal

Região/Distrito:

Região Autónoma dos Açores/São Miguel

Concelho:

Ribeira Grande

Código NUTS (3):

PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

120 dias  ou  Clique aqui para introduzir texto. meses

8 - Documentos de habilitação

a) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo III ao Decreto Legislativo
Regional 27/2015/A de 29 de dezembro; b) Documentos comprovativos de que não se
encontra nas situações previstas nas alíneas b), d) e) e i) do art.º 55.º do CCP. c) Declaração
com os preços parciais dos trabalhos que se propõe executar correspondentes às habilitações
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contidas nos alvarás ou nos títulos de registo ou nas declarações emitidas pelo Instituto dos
Mercados Públicos do Imobiliário e da Construção, IMPIC, nos termos do disposto no artigo
40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A de 29 de dezembro de 2015, conjugado
com a alínea a) do n.º 5 do artigo 81.º do CCP, para efeitos da verificação da conformidade
desses preços contendo as seguintes autorizações: -  1.ª Subcategoria da 2.ª Categoria em
classe que cubra o valor total da proposta; 6.ª e 11.ª subcategorias da 2.ª Categoria na classe
que cubra os valores dos trabalhos a que respeitem; Idem da 1.ª e 9.ª subcategorias da 4.ª
Categoria; Idem da 1.ª e 2.ª subcategorias da 5.ª Categoria.

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*)não

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

Clique aqui para introduzir texto.

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)

Câmara Municipal da Ribeira Grande

Endereço desse serviço (*)

Largo Conselheiro Hintze Ribeiro

Código postal (*)

9600-509

Localidade (*)

Ribeira Grande

Telefone (00351)

296470730

Fax (00351)

296470759 

Endereço eletrónico (*)

dopt@cm-ribeiragrande.pt 
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10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante: http://www.vortalgov.pt 

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

Não aplicável. 

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 17:00 horas do 30 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

90 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

Proposta economicamente mais vantajosa

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)

1. Preço: 60%; 2. Qualidade de Execução da Obra: 40%; a) Memória descritiva e justificativa
do modo de execução da obra: 30%; b) Plano de trabalhos: 25%; c) Plano de Mão-de-obra: d)
25% Plano de Equipamentos: 20% 

14 - Dispensa de prestação de caução não

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*)

Município da Ribeira Grande

Endereço (*)

Largo Conselheiro Hintze Ribeiro

Código postal (*)

9600-509

Localidade (*)

Ribeira Grande

Telefone (00351)
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296470730

Fax (00351)

296470759 

Endereço eletrónico (*)

dopt@cm-ribeiragrande.pt 

Prazo de interposição do recurso:

5 dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

14/06/2016

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? não (*)

No Jornal Oficial da União Europeia? não (*)

18 - Outras informações 

18.1 O presente procedimento será integralmente disponibilizado na plataforma eletrónica de
contratação pública vortalGOV com o seguinte endereço eletrónico: http://www.vortalgov.pt.
18.2 O acesso à referida plataforma eletrónica é gratuito e permite efetuar a consulta, o
download das peças do procedimento bem como apresentar a proposta. Para ter acesso à
plataforma da Vortal, deverá efetuar o registo no endereço eletrónico http://www.vortalgov.pt,
selecionar "Fornecedores do Estado - ACESSO Universal" e posteriormente carregar no
"Aderir Já".  18.3 Para concluir o registo deverá seguir os passos do formulário, e no final
enviar a documentação solicitada para a Vortal. Verifique mais informações detalhadas sobre
os Fornecedores do Estado - ACESSO UNIVERSAL em http://www.vortalgov.pt, ou contate o
Serviço de Gestão de Clientes da empresa Vortal, S.A, através do número 707 20 27 12.  18.4
Não é necessário o interessado efetuar o processo de registo para ter acesso, no caso de o
mesmo já ser utilizador de alguma plataforma eletrónica da Vortal como por exemplo
http://www.econstroi.com.  18.5 Os esclarecimentos necessários são boa compreensão e
interpretação das peças do procedimento devem ser solicitados e prestados através da
plataforma eletrónica vortalGOV, nos termos indicados no programa de procedimento. 

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome (*) Alexandre Branco Gaudêncio

Cargo ou função (*) Presidente da Câmara Municipal
(*) Preenchimento obrigatório.
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(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado
no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.

MUNICÍPIO DE RIBEIRA GRANDE
Anúncio n.º 140/2016 de 16 de Junho de 2016

Anúncio a retificar/alterar:

Número, ano e data de publicação do anúncio (*)

91/2016 de 13 de maio

Número do Jornal Oficial (*)

JO II 93 13 MAI 2016

Campos retificados/alterados no anúncio:

 Identificar todos os campos a retificar ou a alterar (*)

Por solicitação de alguns dos interessados, a Câmara Municipal da Ribeira Grande decidiu
prorrogar o prazo para entrega das propostas até às 17h do dia 24 de junho do corrente ano.

Autor da retificação/alteração do anúncio:

Nome (*) Alexandre Branco Gaudêncio

Cargo ou função (*) Presidente da Câmara
(*) Preenchimento obrigatório.


